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JUSTIFICATIVA E DESPACHO 
 

OBJETO: ADESÃO PARCIAL A ATA REGISTRO DE PREÇO, ORIUNDO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº002/2022-SRP, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20220102, CUJO OBJETO É, 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE VEÍCULOS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AURORA DO PARÁ/PA, E DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL. 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO/PA. 

 

A Câmara Municipal de Aurora do Pará/PA, em face da necessidade de contratação de empresa 

especializada no fornecimento de Veículos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Mãe do 

Rio/PA, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e 

operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao 

funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. 

Tendo em vista as necessidades da Câmara Municipal de Mãe do Rio-PA, faz-se necessária a aquisição do 

Veículo para que a mesma atenda a necessidade da Câmara Municipal, pois a mesma não tem veículo para 

deslocamento dos vereadores e servidores as comunidades mais distantes para fiscalização das obras do 

município e verificar as demandas da polução. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, JUSTIFICO a 

necessidade de abertura de processo licitatório por Adesão a Ata, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada em fornecimento de Veículos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Mãe do Rio/PA. 

 

APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório.  
 
Determino:  
1. À CPL para providências observando as exigências legais que culmine no atendimento do pedido;  
2. Após, retornem-me os autos para deliberação desta Presidência.  
 
Proceda-se em caráter de máxima prioridade.  
 
É o Despacho  

Mãe do Rio, 23 de fevereiro de 2022. 
 
 

_______________________________________________ 
LEYVISSON RODRIGO DA SILVA GONZAGA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ 
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